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PREFEITURA DE

URUPÊS
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.127 – De 07 de Dezembro de 2022.
“Atualiza o valor da Contribuição para 
Custeio da Iluminação Pública - Cosip.”

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do Município de 
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais e com base no art.70, nº VIII, da Lei Orgânica do 
Município e

CONSIDERANDO que, por meio da Lei nº 1.713, de 13 
de dezembro de 2005 foi instituída no Município de Urupês, 
para fins do custeio do serviço de iluminação pública, a 
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
– COSIP.

CONSIDERANDO que, foi dada por meio da Lei nº 1.798, 
de 30 de novembro de 2007, nova redação ao parágrafo 
único do art. 4º  da Lei nº 1.713 de 13 de dezembro de 2005, 
conforme segue “ O valor da contribuição prevista pelo art. 
4º desta lei será reajustado anualmente, de acordo com o 
índice de variação do IGP-M, medido pela Fundação Getúlio 
Vargas, no período”;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica atualizado em 5,90% com base no IGP-M 
medido pela Fundação Getúlio Vargas (acumulado dos 
últimos 12 meses), o valor da Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública – COSIP, para o exercício 
financeiro de 2023.

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, 
ficam fixados, no exercício de 2023, os seguintes valores que 
serão incluídos no montante total da fatura de energia elétrica 
emitida pela concessionária desse serviço correspondente 
à:

a) R$ 13,25 (treze reais e vinte e cinco centavos) para 
cada consumidor residencial e,

b) R$ 20,89 (vinte reais e oitenta e nove centavos) para 
cada consumidor comercial e industrial.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2023 e revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urupês, 07 de Dezembro de 
2022.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO

Prefeito Municipal

Publicado nesta Secretaria na data supra.

Mirian L. Fazoli Garcia Zucchini

Secretária Administrativa

Editais

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos - nº 

01/2022
O Coordenador da Comissão de Avaliação de 

Documentos de Arquivo, instituída pela Portaria nº 4.154 de 
22 de dezembro de 2022, de acordo com a Resolução nº 
05, de 30 de setembro de 1996, do Conselho Nacional de 
Arquivos – CONARQ, e em conformidade com os prazos 
definidos nas Tabelas de Temporalidade de Documentos da 
Administração Pública do Município de Urupês, oficializada 
pelo Decreto Municipal nº  3.126, de 01/12/2022, nos termos 
da Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, art. 9º, 
faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia 
subsequente à data de publicação deste Edital, o Município 
de Urupês eliminará os documentos indicados na Relação 
de Eliminação de Documentos nº 01/2022 (anexa).

Os interessados poderão requerer às suas expensas, no 
prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias 
de peças do processo, mediante petição, desde que tenha 
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do 
pedido, dirigido à Comissão de Avaliação de Documentos 
de Arquivo.

Prefeitura do Município de Urupês, 27 de dezembro de 
2022

Juarez Ferracioli

Coordenador da Comissão de Avaliação de

 Documentos de Arquivo

Anexo I do Edital de Ciência de Eliminação de 
Documentos - nº 01/2022

Relação de Eliminação de Documentos nº 01/2022

Os documentos indicados para eliminação são:

a) Guias de arrecadação de Receitas do ano de 2003 até 
o ano de 2012;

b) Documentos relativos a reserva de recurso, empenho 
e liquidação da despesa do ano de 1972 até o ano de 1990;

Prefeitura Municial de Urupês, 27 de dezembro de 2022

Juarez Ferracioli

Coordenador da Comissão de Avaliação de

Documentos de Arquivo

Sueli Aparecida Gomesde Azevedo Fazoli

Membro

Osni Mamédio Rodrigues

Membro
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE 

CONTRATO Nº 06/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
URUPÊS

CNPJ nº 45.159.381/0001-94

CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA

CNPJ/MF 75.104.422/0008-82

OBJETO: prorrogação contratual pelo prazo de 01 (um) 
ano.

PERÍODO PRORROGADO: 01/01/2023 à 31/12/2023

VALOR GLOBAL: será mantido o valor contratado de até 
R$772.780,00 (setecentos e setenta e dois mil, setecentos 
e oitenta reais). O valor devido pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA será apurado em conformidade com a 
quantidade contratada, tendo como parâmetro: o valor 
unitário da coleção por aluno da Educação Infantil (Pré I e II 
(4 e 5 anos) de R$370,00 (trezentos e setenta reais); o valor 
unitário da coleção por aluno do Ensino Fundamental (Anos 
Iniciais (1º ao 5º ano)) de R$432,00 (quatrocentos e trinta e 
dois reais); e, o valor unitário da coleção por aluno do Ensino 
Fundamental (Anos Finais (6º ao 9º ano)) de R$508,00 
(quinhentos e oito reais).

DOTAÇÕES: 02. Poder Executivo – 02.05. Secretaria 
Municipal de Educação – 02.05.01. Diretoria Municipal 
de Ensino – 12.361.0009.2026.0000. Manutenção do 
Ensino Fundamental – 3.3.90.32.00. Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita – Recursos Próprios; 
e, 02. Poder Executivo – 02.05. Secretaria Municipal de 
Educação – 02.05.01. Diretoria Municipal de Ensino – 
12.365.0010.2027.0000. Manutenção do Ensino Infantil 
– 3.3.90.32.00. Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita – Recursos Próprios

DATA DA ASSINATURA: 22/12/2022.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, em 22 de 
dezembro de 2022.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

- Prefeito -

Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 - PROCESSO Nº 
121/2022 - SRP

HOMOLOGAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, Estado 

de São Paulo, Senhor ALCEMIR CASSIO GREGGIO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e diante 
dos elementos de instrução dos autos, HOMOLOGA o 
resultado proferido pelo Pregoeiro, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL (SRP) Nº 38/2022, encartado nos autos 
do PROCESSO Nº 121/2022, que trata do Registro de 
Preços para contratação de empresa especializada, para 
o período de 12 (doze) meses, de Serviços de “Monitor de 
Apoio Escolar”, destinados aos alunos com Deficiência que 
acarretem necessidades educacionais especiais, quanto ao 
acesso ao espaço físico, aspectos atitudinais e curriculares, 
em caráter permanente ou temporário, no autocuidado, com 
fornecimento de mão de obra e materiais, em unidades 
escolares da rede municipal de ensino de Urupês/SP, segundo 
especificações do Edital do citado Pregão Presencial, em 
prol da empresa JESSICA ASSUMPÇÃO - ME - CNPJ/MF: 
43.208.232/0001-42, com sede na Rua Costa Martins, nº 
320, Centro, em União Paulista, Estado de São Paulo, CEP 
15250-000, pelo valor global de R$1.107.744,00 (um milhão, 
cento e sete mil, setecentos e quarenta e quatro reais).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, 27 de 
dezembro de 2022.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

- Prefeito -
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Despachos
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: dbc4-61d1-b86d-614f

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE URUPES (CNPJ
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